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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2026 
 

EDITAL 
 

(Processo nº 100/2026) 
 

PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF nº 75.449.579/0001-73, aqui denominado Licitador, torna pública, para 
conhecimento das empresas interessadas, na forma da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e, no que couber, da Instrução Normativa 
SEGES/ME  nº 73, de 30 de setembro de 2022, e, tendo em vista o que consta do Processo  n° 
100/2026, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo critério 
de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de locação de registradores eletrônicos de ponto com tecnologia 
de reconhecimento facial, em conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021 e demais normas 
aplicáveis, incluindo fornecimento, instalação, configuração, manutenção preventiva e 
corretiva, suporte técnico, treinamento aos servidores designados, cadastramento dos 
usuários e garantia de integração com o sistema de gestão de ponto existente na 
Administração. 
 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública de 
Pregão Eletrônico, por meio eletrônico, no endereço www.bnc.org.br. 
 
DATA: 13 (TREZE) DE JULHO DE 2026 
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09h00 
SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL: www.bnc.org.br 
 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início 
somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 

www.bnc.org.br. 
 

CAPÍTULO I - DO OBJETO 
 
1.1 O presente pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de registradores eletrônicos de ponto com tecnologia de 
reconhecimento facial, em conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021 e demais normas 
aplicáveis, incluindo fornecimento, instalação, configuração, manutenção preventiva e 
corretiva, suporte técnico, treinamento aos servidores designados, cadastramento dos 
usuários e garantia de integração com o sistema de gestão de ponto existente na 
Administração, de acordo com os termos e especificações deste edital e seus anexos. 

 
1.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas na 
plataforma e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 
CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

http://www.bnc.org.br/
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2.1 Poderão participar da presente licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular junto à Bolsa Nacional 
de Compras - BNC. 
 

2.1.1 Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa 
Nacional de Compras - BNC, até no máximo uma hora antes do horário fixado no edital para 
o recebimento das propostas e dos documentos de habilitação. 
 
2.1.2 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e 
senha, pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente envio da 
proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos. 
 
2.1.3 A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.bnc.org.br, opção “Acesso Identificado”. 
 

2.2 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, responsabilizar-se 
formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

2.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa da Bolsa de 
Nacional de Compras, devidamente justificada. 

 
2.4 A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital. 

 
2.5 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026 4550 ou e-mail 
contato@bnc.org.br. 

 
2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 
2.7 Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas 

no ramo e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 
 

2.8 Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente ou em 
consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 

 
2.8.1 tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou distrital, 
tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da Lei nº 
14.133/2021; 
 

http://www.bnc.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br
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2.8.2 estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 
14.133/2021; 
 
2.8.3 tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o 
Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 
8.666/1993; 
 
2.8.4 estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
2.8.5 encontrem-se em processo de dissolução ou liquidação. 
 
2.8.6 constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado 
que não agem representando interesse econômico em comum. 
 
2.8.7 em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário esteja 
proibido de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

 
2.9 A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro realizará 
consulta nas seguintes bases de dados: 
 

2.9.1 SICAF a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 
 
2.9.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
2.9.3 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes; 
 
2.9.4 Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

 
2.10 Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação 
previstas neste Capítulo, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à 
respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a 
comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 
 
2.11 As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que satisfaçam os 
requisitos estipulados pelo art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.12 É vedada a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de 
constituição. 
 
2.13 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à BNC – Bolsa Nacional de 
Compras através do endereço eletrônico https://bnc.org.br/cadastro/. 
 

https://bnc.org.br/cadastro/
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2.14 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras ou pela Prefeitura do Município de Ribeirão 
Claro/PR, devidamente justificada. 

 
2.15 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

 
2.16 O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico, 
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
2.17 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

 
2.17.1 Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa Nacional de Compras. 
 
2.17.2 Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de 
Compras.  

 
2.17.3 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que 
pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, um valor fixo, à 
sua escolha, conforme planos de pagamento estabelecidos no regulamento operacional da 
BNC – Bolsa Nacional de Compras,  

 
2.17.4 A inserção de cadastro perante o sistema BNC pode demandar 24h para 
liberação. 
 

CAPÍTULO III – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
 
3.1 A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento de propostas. 
 
3.2 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço unitário de 
cada item, observados o quantitativo e a unidade de fornecimento do objeto a ser contratado, 
conforme o Termo de Referência (Anexo I). 
 

3.2.1 Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, 
considerados apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos 
necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos 
sociais. 
 
3.2.2 Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para registro. 

 
3.3 Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos 
próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto 
constantes deste Edital. 
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3.4 O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações 
complementares da proposta, observando-se os seguintes prazos e condições: 
 

3.4.1 O prazo para início da prestação dos serviços é de no máximo 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data do recebimento da Nota de Autorização de Despesa ou documento 
equivalente.  
 

3.5 A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, por parte 
da licitante proponente, daqueles indicados neste edital. 
 
3.6 Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital. 
 
3.7  Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 
 
3.8 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 
 

3.8.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 
Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 
3.9 A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e 
seus anexos. 
 

CAPÍTULO IV – DA SESSÃO PÚBLICA 
 
4.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.bnc.org.br.  
 
4.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
4.2.1 Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 
deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 
pregao@ribeiraoclaro.pr.gov.br, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, 
devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações. 
 
4.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria 
desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 
 
4.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
4.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio www.bnc.org.br. 
 
4.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os 
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 
 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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CAPÍTULO V – DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS 
PROPOSTAS 

 
5.1 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme 
procedimento estabelecido no art. 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
 
5.2 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 
ressalvado o disposto no item 5.3. 
 
5.3 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 
da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a 
regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à competitividade do processo 
licitatório, assim compreendidos: 
 

5.3.1 proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as 
características especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta 
identificação da licitante; 
 
5.3.2 proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de 
inexequibilidade; 

 
5.4 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores ou 
percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado. 
 
5.5 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro 
apresentará as razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que 
ensejaram a decisão em vista do disposto no item 5.3. 
 

CAPÍTULO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 
horário e do valor consignados no registro de cada lance. 
 
6.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 
sistema. 
 
6.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
 
6.4 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate previstos 
no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
 

6.4.1 Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da 
fase competitiva, aplica-se o disposto no subitem anterior. 
 
6.4.3 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 na 
hipótese estabelecida no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
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6.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 
 
6.5.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.6 Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 
 

6.6.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não 
desonera a licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro 
manifesto. 

 
6.7 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 0,01 (um 
centavo de real). 
 
CAPÍTULO VII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
7.1 Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei nº 
Complementar nº 123/2006, salvo nas hipóteses previstas no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.2 Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e do §2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal condição 
em campo próprio do sistema na oportunidade de cadastramento da proposta e apresentar 
declaração formal. 
 
7.3 Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de 
lances nos termos do subitem anterior, serão observados os critérios de preferência estabelecidos 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

7.3.1 Encerrada a fase de lances, caso a melhor oferta não tenha sido formulada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma 
licitante enquadrada na condição de ME/EPP, com valor até 5% (cinco por cento) superior 
àquela melhor oferta, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
7.3.1.1 a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar 
nova oferta que supere aquela considerada melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de 
preferência, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será declarada 
vencedora do certame; 
 
7.3.1.2 não sendo vencedora da fase de lances a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na condição de ME/EPP e cujas ofertas 
estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

 
7.3.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, será 
considerada como vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha 
apresentado a melhor oferta durante a disputa. 
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CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO 

 
8.1 O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

CAPÍTULO IX - DA NEGOCIAÇÃO 
 
9.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei nº 
14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem 
classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
 

9.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 
9.1.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a 
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio 
do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

 
CAPÍTULO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 
10.1 O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de 
acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo 
próprio do sistema. 
 

10.1.2 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta 
pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 
pregao@ribeiraoclaro.pr.gov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a 
data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 
interessados. 
 
10.1.3 O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da 
convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a 
depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de 
prorrogação por parte da licitante. 
 
10.1.4 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo 
de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 
 
10.1.5 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros 
documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e 
detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da 
apresentação de eventual amostra. 
 
10.1.6 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem os subitens 10.1.5 não 
desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas pelo 
MUNICÍPIO. 
 
10.1.7 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual 
prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às 
sanções previstas neste edital. 
 
10.1.8 A proposta será desclassificada quando: 
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a) contiver vícios insanáveis; 

 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contratação; 
 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e 
 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

 
10.1.7.1 O MUNICÍPIO poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 
proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea 
“d” acima. 

 
10.2 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as 
especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que não 
poderão ser superiores aos valores estimados constantes no Termo de Referência (Anexo I). 
 

10.2.1 O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que 
tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a 
juntada posterior de documentos complementares à proposta. 
 
10.2.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a sua 
correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será 
cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o 
disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO 
 
11.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro de 
Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital. 
 

11.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes 
aos Níveis III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim 
de suprir tais exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP 
o disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
11.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do 
certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme 
natureza da pessoa jurídica. 
 
11.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 
3.6 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a 
documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação: 
 

11.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 
 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
11.3.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 
 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 
 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 
 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
 

g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
 
11.3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 
11.3.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Declaração de que os equipamentos oferecidos atendem integralmente às 

especificações técnicas exigidas e estão em conformidade com a Portaria MTP nº 
671/2021. 
 
11.3.5 – OUTROS DOCUMENTOS: 

 
11.3.5.1 A licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, as declarações 

indicadas a seguir: 
 

a) Declaração conforme Anexo III; 
 

b) Declaração de enquadramento de ME/EPP conforme Anexo IV; 
 

c) Declaração LGPD, conforme modelo do Anexo V. 
 

11.4 Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 
 
11.5 Os documentos exigidos neste Capítulo que não estejam contemplados no SICAF ao tempo 
da consulta pela Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo 
Pregoeiro, até a conclusão da fase de habilitação. 
 

11.5.1 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 11.5 é de, no mínimo, 02 
(duas) horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado 
motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

 
11.5.2 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo 
de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 
 
11.5.3 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 
expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

 
11.6 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 
encaminhados. 
 

11.6.1 Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 
devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o 
envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item 
anterior. 
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11.6.1.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, 555 – Centro – Ribeirão Claro - 
PR, CEP 86.410-000, no prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

 
11.6 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 11.5, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 
habilitação para: 
 

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época 
da abertura do certame; 

 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
 

c) suprir a ausência de documentos de cunho declaratório emitido unilateralmente pela 
licitante; 

 
d) suprir a ausência de certidão e/ou documentos de cunho declaratório expedido por órgão ou 

entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
 

11.7.1 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos 
termos do item 11.8 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 
preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

 
11.8 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da 
documentação de habilitação ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 11.6, o Pregoeiro, a título 
de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação complementar, por meio do 
campo de “anexos” do sistema. 
 

11.8.1 - Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo 
sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 
pregao@ribeiraoclaro.pr.gov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a 
data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 
interessados. 
 
11.8.2 - O prazo para envio dos documentos é de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da 
convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a 
depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de 
prorrogação por parte da licitante. 
 
11.8.3 - Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo 
de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 
 
11.8.4 - Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 
expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

 
11.9 Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 
alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 
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11.9.1 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal 
e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
11.9.2 Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial. 

 
11.10 Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, 
realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de 
veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 
 
11.11 As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 

11.11.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 
43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
11.11.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 
a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei 
nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 
11.12 O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 
habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da 
presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 
 

11.12.1  Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de 
vigência indeterminado. 

 
11.13 Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas 
Indiretas” em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 
14.133/2021, o Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios 
no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos 
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no 
art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 
 

11.13.1 Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a 
confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas 
jurídicas envolvidas, em especial as seguintes características: 

 
a) identidade dos sócios; 

 
b) atuação no mesmo ramo de atividades; 

 
c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 
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d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos 
humanos. 

 
e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

 
f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

 
11.13.2 Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no 
subitem anterior, o Pregoeiro registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o 
certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os 
esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento 
ilícito. 
 
11.13.3 Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a 
outra empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, 
ao estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e 
contratar com a Administração: 

 
a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 

 
b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo 

específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual 
responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo. 

 
CAPÍTULO XII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 
12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este edital. 
 
12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias 
fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 
 

CAPÍTULO XIII – DO RECURSO 
 
13.1 Qualquer licitante poderá, no prazo de até 30 (trinta) minutos do término do julgamento das 
propostas e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 
 

13.1.1 O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do 
sistema, observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma 
Compras.gov.br. 

 
13.1.2 Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a 
intenção de recurso na forma do item 13.1 deverá apresentar, em momento único, as razões 
recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis. 
 
13.1.3 Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, 
intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
que começará a correr do término do prazo para o registro das razões recursais de que trata 
o item 13.1.2. 
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13.2 Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, 
será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista 
imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 
 

13.2.1 Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 
documentos obtidos. 

 
13.3 O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 
reconsideração, os autos serão encaminhados ao PREFEITO MUNICIPAL para julgamento do 
recurso, observados os prazos previstos no §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4 O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo PREFEITO MUNICIPAL. 
 
14.2 A homologação deste Pregão compete ao PREFEITO MUNICIPAL. 
 
14.3 O objeto deste Pregão será adjudicado de forma GLOBAL à vencedora do certame. 
 
14.4 Antes da homologação da licitação pelo Prefeito Municipal, para os fins de que trata o inciso 
VII do art. 82 da Lei nº 14.133/2021, as licitantes que tenham apresentado propostas não recusadas 
para itens adjudicados à licitante vencedora, serão convocadas, por meio do Sistema Eletrônico, 
para que, dentro do prazo estipulado e procedimentos operacionais, manifestem seu interesse em 
aderir ao cadastro de reserva, desde que aceitem ofertar o objeto a preços iguais ao da licitante 
vencedora. 
 

CAPÍTULO XV – DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 Após homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 
assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 

15.1.1 O prazo de convocação de que trata o item 15.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 
por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, 
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
15.1.2 Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado 
no item 15.1. 
 
15.1.3 O MUNICÍPIO poderá enviar o contrato para assinatura da licitante, que deverá 
devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 15.1. 
 

15.1.4 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no prazo 
estabelecido no item 15.1, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§2º 
e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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15.2 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios 
se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no §4º 
do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CAPÍTULO XVI – DAS PENALIDADES 
 
16.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido no item 
15.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei e 
no instrumento convocatório. 
 
16.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no subitem 
15.1.4, e, posteriormente, recusarem-se a assinar o contrato, ficarão também sujeitas às sanções 
referidas no item 16.1. 
 
16.3 Caso a licitante e/ou o fornecedor beneficiário, por ação ou omissão, venha a praticar alguma 
das condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, observado o devido processo 
administrativo sancionatório, ficará sujeito(a) às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

16.3.1 Em conjunto com as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, a 
autoridade competente poderá: 

 
16.3.1.1 aplicar multa punitiva entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por 
cento) do valor total da nota de empenho; e 
 
16.3.1.2 determinar a rescisão unilateral do ajuste. 

 
16.4 O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará o fornecedor beneficiário à multa de 
mora, que será aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela 
adimplida com atraso: 
 

16.4.1 5% (cinco por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
 
16.4.2 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 15º 
(décimo quinto); 
 
16.4.3 0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16º 
(décimo sexto) até o 30º (trigésimo); 
 
16.4.4 Findo o prazo do subitem 16.4.3 será aplicada, de forma cumulada, multa punitiva 
nos limites fixados no subitem 16.3.1.1. 

 
16.5 Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os 
infratores às penalidades previstas na referida lei. 
 
16.6 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 

CAPÍTULO XVII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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17.1 Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
pregao@ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
17.2 Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação. 
 

17.2.1 A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Administração 
respondê-la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para 
a abertura do certame. 

 
17.3 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
17.4 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até o terceiro dia útil 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: pregao@ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

17.4.1 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos 
solicitados em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para 
a abertura do certame. 

 
17.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
endereço eletrônico www.bnc.org.br e no Portal da Transparência do MUNICÍPIO para os 
interessados. 
 

CAPÍTULO XVIII – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
18.1 O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 
beneficiário no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura 
discriminada, em 2 (duas) vias, acompanhada da nota de empenho, da ordem de fornecimento, 
bem como do termo de recebimento definitivo do objeto, emitido previamente pelo gestor, não 
sendo, em nenhuma hipótese, permitida a antecipação de pagamentos e o pagamento de 
fornecimentos não executados ou executados de forma incompleta. 
 
18.2 Caberá ao fornecedor beneficiário apresentar, juntamente com a nota fiscal, os 
comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência 
Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades previstas no Capítulo XXVII. 
 
18.3 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças ou agências são de responsabilidade do fornecedor beneficiário. 
 
18.4 Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo fornecedor beneficiário de suas obrigações e responsabilidades pertinentes 
a este edital, o prazo constante do item 18.1 poderá ser suspenso até que haja reparação do vício 
ou adimplemento da obrigação. 
 

CAPÍTULO XIX – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 
 

mailto:pregao@ribeiraoclaro.pr.gov.br
mailto:pregao@ribeiraoclaro.pr.gov.br
http://www.bnc.org.br/
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19.1 A contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data do recebimento da Nota de Autorização de Despesa ou documento 
equivalente. 
 
19.2  A execução dos serviços deverá ocorrer no horário compreendido entre 8h às 11h e das 

13h às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, recessos e pontos facultativos. 
 
19.3 Os serviços serão executados nas unidades administrativas relacionadas no item 5.14 do 
Termo de Referência, podendo incluir outros locais mediante solicitação formal da Administração, 
respeitados os limites de acréscimo contratual. 
 

CAPÍTULO XX - DA FISCALIZAÇÃO 
 
20.1 Caberá aos gestores designados pela autoridade competente do Município promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato. 
 
20.2 O fornecedor beneficiário deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para 
representá-lo sempre que for necessário. 
 

CAPÍTULO XXI - DA RESCISÃO 
 
21.1 A inexecução total ou parcial de eventual ajuste que venha a ser firmado em razão da Ata 
de Registro de Preços poderá ensejar a rescisão do ajuste e o cancelamento do registro de preços 
do fornecedor beneficiário responsável pela inexecução, conforme disposto nos. artigos 137 a 139 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
21.2 A extinção do ajuste poderá ser: 
 

I. determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

 
II. consensual, por acordo entre as partes; ou 

 
III. determinada por decisão judicial. 

 
21.3 A rescisão administrativa ou a consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente do MUNICÍPIO. 
 
21.4 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

CAPÍTULO XXII - DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
22.1 O Município e o fornecedor beneficiário se obrigam a observar fielmente as disposições da 
Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do 
presente ajuste. 
 
22.2 O fornecedor beneficiário declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais 
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pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação. 
 
22.3 É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em 
decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
22.4 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da 
execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
presente ajuste. 
 
22.5 O fornecedor beneficiário fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e 
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais. 
 
22.6 Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados 
pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção 
III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 

CAPÍTULO XXIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1 O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e 
irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 
 
23.2 Os atos normativos do Município referenciados neste edital podem ser consultados no sítio 
eletrônico www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
23.3 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
 
23.4 As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e 
registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
23.5 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial de Imprensa 
do Município e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
23.6 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
23.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os 
licitantes. 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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23.8 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pela pregoeira. 

 
23.9 Será facultado à pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive 
parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como 
solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a 
decisão. 

 
23.10 O poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para 
fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o 
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não 
gerem a majoração do preço proposto. 

 
23.11 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações 
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema 
ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados 
nos prazos previstos. 

 
23.12 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

 
23.13 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
23.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

 
23.15 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

 
23.16 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

 
23.17 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases 
do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo 
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 
23.18 A proponente deverá indicar à pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço 
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados 
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos 
os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação 
de não recebimentos dos documentos. 

 
23.19 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Ribeirão Claro 
quanto do emissor. 
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23.20 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 
e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 
23.21 Caso o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de lances da 
sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem o prejuízo dos atos realizados. 

 
23.22 Se a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão 
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro 
horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico. 

 
23.23 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA CHAT. 

 
23.24 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário marcado, 
a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário. 

 
23.25 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata. 

 
23.26 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
Foro da Comarca de Ribeirão Claro - PR. 

 
23.27 Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira. 

 
23.28 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 
resolvidos pelo Pregoeiro. 

 
23.29 Integram este edital os seguintes anexos: Anexo I – Relação de itens e quantitativos; Anexo 
II – Termo de Referência; Anexo III – Modelo de apresentação de Proposta; Anexo IV – Modelo de 
Declaração; Anexo V – Declaração de enquadramento de ME-EPP; Anexo VI – Declaração LGPD; 
e Anexo VII – Minuta do Termo de Contrato 
 

Ribeirão Claro-PR, 25 de junho de 2026. 
 
 
 

Diego Mamede Vargas 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 044/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO:   A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
locação de registradores eletrônicos de ponto com tecnologia de reconhecimento facial, em 
conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021 e demais normas aplicáveis, incluindo 
fornecimento, instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico, 
treinamento aos servidores designados, cadastramento dos usuários e garantia de 
integração com o sistema de gestão de ponto existente na Administração. 
 

 
ANEXO – I 

 
 

RELAÇÃO DE ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES DE REFERÊNCIA 
 

Item Descrição dos Serviços Apres Quant 
Valor Máx. 

Mensal (R$) 
Valor Máx. 
Total (R$) 

01 

Locação de registradores eletrônicos de ponto com 
tecnologia de reconhecimento facial, em conformidade com 
a Portaria MTP nº 671/2021 e demais normas aplicáveis, 
incluindo fornecimento, instalação, configuração, 
manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico, 
treinamento aos servidores designados, cadastramento 
dos usuários e garantia de integração com o sistema de 
gestão de ponto existente na Administração, assegurada a 
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD). 

Mês 12 9.477,38 113.728,56 

Valor Máximo Total Geral (R$) 113.728,56 

 
*O julgamento das propostas considerará o valor mensal total da locação para a quantidade de 32 
(trinta e dois) equipamentos, incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários e demais despesas necessárias à integral execução do objeto. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 044/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO:   A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
locação de registradores eletrônicos de ponto com tecnologia de reconhecimento facial, em 
conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021 e demais normas aplicáveis, incluindo 
fornecimento, instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico, 
treinamento aos servidores designados, cadastramento dos usuários e garantia de 
integração com o sistema de gestão de ponto existente na Administração. 
 

ANEXO – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – DO OBJETO 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de registradores eletrônicos de ponto com tecnologia de 
reconhecimento facial, em conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021 e demais normas 
aplicáveis, incluindo fornecimento, instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva, 
suporte técnico, treinamento aos servidores designados, cadastramento dos usuários e garantia de 
integração com o sistema de gestão de ponto existente na Administração, assegurada a 
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), conforme especificações e condições 
estabelecidas neste Termo Referência. 
 

Item Serviço Apres Qtde 
Vlr unit 

(mensal) 
Vlr Total 
(mensal) 

Vlr Total (12 
meses) 

1 Locação de registradores eletrônicos de ponto 
com tecnologia de reconhecimento facial, em 
conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021 
e demais normas aplicáveis, incluindo 
fornecimento, instalação, configuração, 
manutenção preventiva e corretiva, suporte 
técnico, treinamento aos servidores 
designados, cadastramento dos usuários e 
garantia de integração com o sistema de 
gestão de ponto existente na Administração, 
assegurada a conformidade com a Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD) 

Serviço 32 296,17 9.477,38 113.728,56 

Valor Maximo Total 9.477,38 113.728,56 

 
1.2 O contrato decorrente da presente licitação terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, a critério da 
Administração, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
1.2.1 A prorrogação dependerá de formalização mediante termo aditivo antes do término da vigência 
contratual, e estará condicionada à vantajosidade econômica, à conveniência administrativa e à 
manutenção, pela contratada, das condições de habilitação. 
 
2 – FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação justifica-se pela obrigação legal da Administração Pública em manter o 
controle da frequência e da jornada de trabalho dos seus servidores, nos termos da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) – uma vez que este é o regime jurídico adotado pelo município – e 
demais normativas pertinentes que disciplinam o registro eletrônico de ponto.  
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Atualmente, o registro de ponto dos servidores é realizado por meio de equipamentos que vêm 
apresentando constantes falhas técnicas, cujos reparos geram transtornos significativos para a 
administração, considerando não apenas o valor dos consertos em si, mas também o problema do 
tempo demandado para a contratação desses serviços, que depende de procedimentos licitatórios 
ou autorizações prévias. Essa demora nos reparos obriga a administração a adotar, por períodos 
consideráveis, o uso do ponto físico (manual), o que acarreta, entre outros inconvenientes, a 
necessidade de impressão de formulários e o dispêndio de tempo de servidores para processá-los 
e lançar, manualmente, os registros no sistema de ponto. Além da sobrecarga administrativa, tal 
modelo pode resultar em um controle de frequência deficiente, comprometendo a apuração correta 
da jornada de trabalho, gerando riscos de passivos trabalhistas e dificultando o adequado 
planejamento da força de trabalho. 
 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução consiste na locação de registradores eletrônicos de ponto com tecnologia de 
reconhecimento facial, em conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021, incluindo todos os 
serviços e obrigações necessários ao seu pleno funcionamento.  
O escopo abrange o fornecimento, instalação e configuração dos equipamentos nos locais 
indicados pela Administração, bem como a manutenção preventiva e corretiva, com substituição 
dos aparelhos em até dois dias úteis em caso de defeito, sem ônus adicionais. A contratada deverá 
realizar o cadastramento dos servidores nos sistemas dos relógios, garantir a geração dos arquivos 
AFD/AFDT nos padrões legais e assegurar a perfeita integração com o sistema de gestão de ponto 
atualmente utilizado pela Prefeitura.  
Inclui-se ainda o suporte técnico por telefone e e-mail em horário comercial, o treinamento 
presencial ou virtual para as chefias e servidores designados quanto ao uso adequado dos 
equipamentos e à extração de relatórios, além da conformidade com a Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), atuando a contratada como operadora dos dados biométricos.  
A Administração, por sua vez, compromete-se a disponibilizar a infraestrutura básica de energia 
elétrica e rede cabeada nos locais de instalação, a designar servidores para acompanhamento e a 
assegurar o acesso físico às unidades. 
 A aceitação definitiva do objeto ocorrerá após a verificação da conformidade técnica e normativa 
de todos os equipamentos e serviços prestados. 
 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 Requisitos Técnicos do Equipamento (Relógio de Ponto) 
Os equipamentos a serem locados deverão atender às seguintes especificações técnicas e 
normativas: 

Tipo de Equipamento: Relógio de ponto eletrônico com tecnologia de reconhecimento facial 
por biometria, em conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021. 
Reconhecimento Facial e Antifraude: 
O equipamento deverá possuir sistema de reconhecimento facial que utilize a análise de 
múltiplos pontos nodais da face (ex: distância entre os olhos, contorno do queixo) para garantir 
a unicidade do indivíduo . 
Deverá possuir mecanismos antifraude que impeçam o uso de fotografias, vídeos ou 
máscaras estáticas (anti-spoofing), assegurando que apenas a pessoa viva e presente realize 
a marcação . 
Detecção com Máscara: O sistema deverá ser capaz de realizar o reconhecimento facial 
mesmo com o uso de máscaras de proteção facial (EPI), desde que respeitados os 
parâmetros de segurança do algoritmo, garantindo a continuidade do registro em contextos 
de biossegurança. 
Conformidade Legal e Inviolabilidade: 
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O equipamento deverá estar em conformidade com todos os requisitos da Portaria MTP nº 
671/2021. 
Deverá possuir memória interna permanente e inviolável (tipo "firmware") para 
armazenamento local dos registros, garantindo a fidedignidade, a rastreabilidade e a 
impossibilidade de alteração ou exclusão dos dados. 
O equipamento deverá gerar e emitir, a cada marcação, o comprovante impresso ou digital 
de registro de ponto para o servidor, conforme exige a legislação. 
Emissão de Arquivos e Integração: O sistema (hardware + software) deverá ser capaz de 
gerar o Arquivo Fonte de Dados (AFD) e o Arquivo Fonte de Dados Tratados (AFDT) nos 
leiautes exigidos pela Portaria 671/2021, permitindo a perfeita integração e importação dos 
dados pelo sistema de gestão de pessoal e folha de pagamento utilizado pela Administração. 
Capacidade de Armazenamento: O equipamento deverá possuir memória e capacidade de 
processamento para suportar o cadastro e o registro diário de, no mínimo, 500 (quinhentos) 
servidores. 
Conectividade e Segurança da Informação: 
A comunicação com o servidor central deverá ser realizada obrigatoriamente por meio 
de Ethernet cabeada (rede local) , utilizando protocolos de rede seguros (ex: HTTPS, 
SSL/TLS) que garantam a integridade, a autenticidade e a confidencialidade dos dados 
trafegados. 
O equipamento deverá possuir bateria interna recarregável com autonomia mínima de 4 
(quatro) horas, garantindo a continuidade dos registros em caso de queda de energia elétrica. 
Em caso de falha na conexão com a rede, o equipamento deverá operar em modo offline, 
armazenando todos os registros localmente em sua memória inviolável e realizando a 
sincronização automática com o servidor central assim que a conexão for restabelecida. 
Conformidade com a LGPD: Todo o processo de coleta, armazenamento e transmissão dos 
dados biométricos (faciais) deverá estar em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados - LGPD), classificando a biometria como dado sensível e garantindo 
os direitos dos titulares. 

 
4.2 Requisitos da Prestação dos Serviços (Obrigações da Contratada) 
A contratada deverá executar os serviços de locação com o seguinte escopo e obrigações: 

Fornecimento e Instalação: Fornecimento dos equipamentos novos ou recondicionados em 
perfeito estado de funcionamento, incluindo instalação, configuração inicial e ativação nos 
locais indicados pela Administração, sem custos adicionais. 
Manutenção Preventiva: Realizar manutenção preventiva periodicamente em todos os 
relógios locados, visando assegurar a durabilidade, a calibração dos sensores e o perfeito 
funcionamento contínuo dos equipamentos. 
Manutenção Corretiva e Substituição: Efetuar a substituição do equipamento em caso de 
defeito, mau funcionamento ou dano (sem culpa do servidor), no prazo máximo de até 2 (dois) 
dias úteis contados da abertura do chamado técnico pela Administração. 
Garantir a integralidade e o sigilo dos dados durante o processo de substituição, transferindo 
as informações da memória do equipamento defeituoso para o novo, sempre que possível. 
Atualização Tecnológica: Assegurar que os equipamentos locados não se tornem obsoletos 
durante a vigência do contrato, podendo substituir lotes inteiros por modelos mais modernos 
que mantenham ou superem as especificações técnicas originais, sem ônus para a 
Administração. 
Suporte Técnico: Prestar serviço de suporte técnico especializado por meio de contato 
telefônico e e-mail corporativo, em horário comercial, para orientação remota sobre 
configurações, operação do sistema e abertura de chamados. 
Treinamento e Orientação: Promover treinamento e orientação presencial ou virtual para os 
servidores dos setores competentes (RH, TI, Patrimônio) sobre o funcionamento dos relógios, 
extração de relatórios e procedimentos básicos de operação. 



 

26 
 

Garantia de Conformidade com a LGPD: A contratada deverá atuar como "Operadora" de 
dados pessoais, responsabilizando-se pela segurança das informações durante o tratamento. 
Deverá fornecer todas as garantias técnicas e organizacionais para proteger os dados contra 
acessos não autorizados, vazamentos ou qualquer outra forma de tratamento indevido, nos 
termos do art. 46 da LGPD . 
Comprometer-se a processar os dados biométricos apenas para a finalidade de registro de 
ponto, mediante base legal adequada (cumprimento de obrigação legal ou prevenção à 
fraude). 
 

4.3 - Fica facultada às licitantes a realização de visita técnica às dependências da Administração, 
com o objetivo de conhecer as instalações, a infraestrutura disponível e as particularidades dos 
locais onde os equipamentos serão instalados, de modo a subsidiar a elaboração da proposta e a 
correta compreensão do objeto. 
 
4.3.1 - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto ao setor responsável, por meio do 
e-mail recursoshumanos@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou do telefone 0800 400 1573, Ramal 209 ou 226, 
e ocorrerá exclusivamente no horário de funcionamento da Administração, compreendido entre 8h 
e 11h e 13h e 17h, em dias úteis. 
 
4.3.2 - A licitante que não realizar a visita técnica poderá participar da licitação, assumindo o risco 
pelas informações não coletadas, sendo considerada plenamente ciente das condições e 
peculiaridades da execução do objeto. 
 
5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 - A contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data do recebimento da Nota de Autorização de Despesa ou documento 
equivalente. 
 
5.2 - A execução dos serviços deverá ocorrer no horário compreendido entre 8h às 11h e das 13h 
às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, recessos e pontos facultativos. 
 
5.3 - Os serviços serão executados nas unidades administrativas relacionadas no item 5.14 deste  
Termo de Referência, podendo incluir outros locais mediante solicitação formal da Administração, 
respeitados os limites de acréscimo contratual.  
 
5.4 - Responsabilidades da contratada: 

• Fornecer, instalar e configurar os equipamentos nos locais indicados; 
• Realizar o cadastramento dos servidores nos sistemas dos relógios; 
• Prestar manutenção preventiva periódica e corretiva, com substituição de equipamentos em 

até 2 (dois) dias úteis em caso de defeito; 
• Disponibilizar suporte técnico por telefone e e-mail em horário comercial; 
• Ministrar treinamento aos servidores designados; 
• Garantir a geração dos arquivos AFD/AFDT e a integração com o sistema de gestão de 

ponto existente; 
• Assegurar a conformidade com a LGPD, atuando como operadora dos dados biométricos; 
• Responsabilizar-se pela logística reversa e destinação ambientalmente adequada dos 

equipamentos ao fim da vida útil. 
 

5.5 - Responsabilidades da contratante: 
• Disponibilizar a infraestrutura básica (energia elétrica e rede cabeada) nos locais de 

instalação; 
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• Designar servidores para acompanhamento, fiscalização e fornecimento das informações 
necessárias; 

• Assegurar o acesso físico às dependências das unidades; 
• Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas, mediante a comprovação da execução 

dos serviços; 
• Notificar formalmente a contratada sobre eventuais irregularidades ou necessidade de 

correções. 
 

5.6 - A comunicação entre as partes será realizada preferencialmente por meio de e-mail 
corporativo, aplicativos de mensagens, e telefone.  
 
5.6.1 - As comunicações formais que impliquem em alterações contratuais, notificações de 
inadimplemento ou aplicação de sanções deverão ser feitas por escrito, carta com aviso de 
recebimento, protocolo ou e-mail com confirmação de recebimento. 
 
5.7 - A contratada deverá oferecer garantia total dos equipamentos locados contra defeitos de 
fabricação e mau funcionamento durante toda a vigência do contrato, sem ônus adicionais para a 
Administração. Em caso de defeito, a substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis contados da abertura do chamado. 
 
5.8 - Serão realizadas manutenções preventivas periódicas, visando assegurar a calibração dos 
sensores, a limpeza dos equipamentos e a detecção precoce de falhas. O cronograma será ajustado 
entre as partes, de modo a não prejudicar o funcionamento das unidades. 
 
5.9 - A contratada deverá manter equipe técnica disponível para atendimento remoto e presencial, 
com capacidade para solucionar problemas de hardware, software e integração. O suporte técnico 
será prestado no horário previsto no item 4.2, por meio dos canais de comunicação estabelecidos. 
 
5.10 - Qualquer licença adicional de software que seja necessária para o perfeito funcionamento do 
objeto licitado é de total responsabilidade da CONTRATADA.  
 
5.11 - É de total responsabilidade da CONTRATADA instalar atualizações de versões de firmwares 
sempre que o fabricante disponibilizar, sem custo adicional, juntamente com suas melhorias e 
documentação técnica descritiva das novas funcionalidades ou correções de bugs de software. As 
atualizações poderão ser executadas remotamente sempre que possível.  
 
5.12 - É de total responsabilidade da CONTRATADA instalar atualizações dos softwares dos 
equipamentos locados, sem custo adicional, juntamente com suas melhorias e documentação 
técnica descritiva das novas funcionalidades ou correções de bugs de software.  
 
5.13 - Ao final da vida útil dos equipamentos ou do contrato, a contratada será responsável pela 
coleta e destinação ambientalmente adequada de todos os aparelhos, observando as normas 
técnicas e ambientais vigentes. 
 
5.14 - A entrega e implantação serão prestados nos seguintes locais 
 

Local Quantidade 

Prefeitura 2 

Secretaria Municipal de Assistência Social 1 

CRAS 1 

Barracão Manoel Félix 1 
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Secretaria Municipal de Educação e Cultura 1 

Casa da Cultura 1 

Escola Municipal Correia Defreitas 1 

Escola Municipal Zuleika David Chammas Cassar 1 

Escola Municipal José Gavioli 1 

Escola Municipal Jovira Conti Néia 1 

Escola Municipal do Campo Prof. Ana Pinheiro 1 

Escola Municipal do Campo João Teodoro da silva 1 

CMEI Prof. Venina Batista Ribeiro da Silva 1 

CMEI Maria Baggio 1 

CMEI Ursinho Pimpão 1 

Divisão de Merenda Escolar 1 

Divisão de Saúde Escolar 1 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 1 

Ginásio de Esportes 1 

Secretaria Municipal de Agricultura 1 

Secretaria Municipal de Industria e Comércio 1 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 1 

Patrimônio Abreus - Obras 1 

Patrimônio São Roque - Obras 1 

IBC 1 

CTG - Obras 1 

Secretaria Municipal de Saúde  1 

Centro de Saúde  1 

UBS Rogéria Pereira 1 

UBS Ana S Giacóia 1 

Posto de Saúde da Cachoeira 1 
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5.14.1 – O endereço das unidades constantes da tabela acima encontra-se no Anexo Único deste 
Termo de Referência. 
 
6 – MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
6.1 - A fiscalização do Contrato a ser firmado compete aos NAFS da Secretaria Solicitante, nos 
termos do Decreto n.º 1645/2025. 
6.2 - O gestor responsável pelo Contrato será o senhor Diego Mamede Vargas, Secretário Municipal 
de Administração e Fnanças. 
6.3 - Os fiscais do contrato registrarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução contratual, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou defeitos 
observados, e informarão a seus superiores, em tempo hábil, as situações que demandarem 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
6.4 - Após a instalação dos equipamentos, a Administração verificará se foram observadas as 
especificações técnicas, se a configuração está adequada e se os equipamentos estão operando 
corretamente. 
6.5 - A aceitação provisória do objeto ocorrerá após a instalação e o funcionamento inicial dos 
equipamentos, mediante verificação do cumprimento das exigências de caráter técnico. 
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6.6 - A aceitação definitiva dar-se-á após o período de 30 (trinta) dias de operação comprovada, 
incluindo a correta geração dos arquivos de ponto e a efetiva integração com os sistemas da 
Administração. 
6.7 - Será exigida a comprovação periódica da regularidade perante o FGTS, INSS, Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal, bem como a Certidão de Débitos Trabalhistas; 
6.8 - A fiscalização atuará no controle dos prazos contratuais, incluindo vigência, prorrogações, 
reajustes e repactuações, providenciando tempestivamente as medidas necessárias; 
6.9 - Os fiscais coordenarão a instrução processual para formalização de prorrogações, alterações, 
reequilíbrios e pagamentos, encaminhando a documentação pertinente ao setor de contratos. 
6.9.1 - A comprovação da manutenção da vantajosidade econômica para fins de prorrogação 
contratual será realizada por meio de pesquisa de preços junto ao mercado e consulta a 
contratações similares, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.10 - Sanções Administrativas 
6.10.1 - Ficam estabelecidas as seguintes sanções administrativas, aplicáveis à contratada em caso 
de inadimplemento das obrigações assumidas, nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei nº 
14.133/2021: 
I -  Advertência: será aplicada por escrito nos casos de descumprimento leve de obrigações 
contratuais que não causem prejuízo significativo à Administração, tais como atrasos pontuais na 
entrega de relatórios, falhas de comunicação não reiteradas ou pequenas desconformidades 
sanadas prontamente. 
II - Multa: 
a) Multa moratória: de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso na execução de qualquer obrigação, 
até o limite de 30 (trinta) dias, incidente sobre o valor mensal do contrato; 
b) Multa compensatória: de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, nos casos de: 

• Atraso superior a 30 (trinta) dias no cumprimento de obrigações; 
• Inexecução parcial de obrigações que comprometa o funcionamento do sistema; 
• Recusa injustificada em substituir equipamentos defeituosos no prazo estipulado; 
• Descumprimento das obrigações de manutenção preventiva periódica. 

c) Multa rescisória: de 20% (vinte por cento) sobre o valor total remanescente do contrato, nos 
casos de inexecução total ou parcial que justifique a rescisão unilateral. 
III - Impedimento de licitar e contratar: será aplicada pelo prazo máximo de 3 (três) anos às 
infrações administrativas que não justifiquem a imposição de penalidade mais grave, impedindo o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta deste ente 
federativo, nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 
IV -  Declaração de inidoneidade: será aplicada pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos às infrações mais graves, impedindo o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, nos termos do art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.10.2 Na aplicação das sanções, serão considerados para dosimetria: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pela contratada. 
6.11 - As sanções previstas neste Termo de Referência serão precedidas de processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa, com prazo de defesa prévia de 15 
(quinze) dias úteis. 
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6.12 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, a critério da 
Administração, observados os limites legais e a proporcionalidade. 
 
7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1 - Os serviços serão pagos mensalmente, observados os critérios de medição e as condições 
estabelecidas neste item, em conformidade com o art. 6º, inciso XXIII, alínea "g", da Lei nº 
14.133/2021. 
7.2 - Critérios de Medição 
7.2.1 - A medição dos serviços será realizada pelo departamento competente, que atestará a 
conformidade da execução com as especificações contratuais, considerando os seguintes 
aspectos: 
a) Funcionamento dos equipamentos: verificação de que todos os relógios de ponto locados 
estão em perfeito funcionamento, incluindo a correta geração dos arquivos AFD/AFDT e a 
integração com o sistema de gestão de ponto da Administração; 
b) Manutenções preventivas e corretivas: comprovação da realização das manutenções 
preventivas periódicas e do cumprimento dos prazos de substituição de equipamentos defeituosos 
(até 2 dias úteis); 
c) Suporte técnico: avaliação da qualidade e tempestividade do suporte prestado, considerando o 
atendimento aos chamados abertos e a resolução dos problemas; 
d) Cadastramento e treinamento: verificação da conclusão do cadastramento dos servidores e da 
realização dos treinamentos previstos, quando aplicável no período; 
7.2.2 - A medição será realizada com periodicidade mensal, tomando como base o período 
compreendido entre o dia 1º e o último dia do mês civil, ou fração proporcional no caso de início ou 
término de vigência. 
 
7.3 - Critérios de Pagamento 
7.3.1 - O pagamento mensal corresponderá ao valor unitário da locação multiplicado pelo número 
de equipamentos efetivamente instalados e em funcionamento no período, deduzidas, se for o caso, 
as glosas decorrentes de falhas na execução. 
7.3.2 - A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela contratada ao setor competente, instruída 
com a via original da nota fiscal, com a discriminação dos serviços prestados, e os comprovantes 
de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária atualizados. 
7.3.3 - O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com a Lei 
14.133/21. 
7.3.3.1 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, 
consequente aceitação e, se confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota 
Fiscal será atestada pela secretaria solicitante. 
7.3.3.2 - A contratante rejeitará os fornecimentos e serviços executados em desacordo com o 
disposto neste Termo de Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que 
os fornecimentos foram executados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, 
os responsáveis da contratante notificarão a empresa fornecedora para que a mesma providencie 
a correção necessária dentro dos prazos de recebimento. 
7.3.4 - Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 
produtos e serviços fornecidos pelo prazo da garantia, obrigando-se a substituir a suas expensas 
aquele que apresentar falha ou defeito. 
7.3.5 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias corridos contados da data de 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada, mediante depósito em conta corrente indicada 
pela contratada, observada a ordem cronológica de pagamentos estabelecida no art. 141 da Lei nº 
14.133/2021. 
7.3.6 - Caso a nota fiscal seja apresentada com incorreções, o prazo de pagamento será suspenso 
até a regularização, contando-se o prazo novamente a partir da data da reapresentação válida. 
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7.3.7 - Nenhum pagamento será realizado enquanto houver pendência na regularidade fiscal da 
contratada, ficando esta sujeita às sanções cabíveis pelo atraso na apresentação da documentação. 
7.3.8 - Serão glosados os valores correspondentes a períodos em que os serviços não tenham sido 
prestados adequadamente, incluindo: 
a) Dias em que equipamentos tenham permanecido inoperantes por prazo superior ao estipulado 
para manutenção corretiva (2 dias úteis), descontando-se o valor proporcional por equipamento e 
por dia de inatividade; 
b) Falhas na geração dos arquivos AFD/AFDT que impeçam a integração com o sistema de gestão 
de ponto, até a regularização; 
c) Descumprimento das obrigações de manutenção preventiva, mediante aplicação de desconto 
proporcional conforme gravidade. 
7.3.9 - O valor da glosa será apurado na medição do período e deduzido do montante a pagar, 
mediante justificativa formal. 
7.3.10 - O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da contratada emitida ao 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PR CNPJ 75.449.579/0001-73, de acordo com a informação 
da NAD; endereço: Rua Cel. Emílio Gomes, nº 731, Centro. CEP 86.410-000 – Ribeirão Claro-PR. 
7.3.10.1 - No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
a. A modalidade e o número da Licitação; 
b. O número da Ata/Contrato, bem como número do empenho; 
c. O Banco, número da agência e da conta corrente em nome da contratada; 
d. Número do item e sua descrição; 
7.3.11 - As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 
15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação. 
7.3.12 - Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
contratada relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas 
na Lei Federal nº 14.133/21. 
7.3.13 - O valor do contrato será reajustado anualmente, na data da prorrogação contratual, se 
houver, pela variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ou, na falta deste, 
por índice oficial que venha a substituí-lo, aplicado de forma pro rata, nos termos do art. 25 da Lei 
nº 14.133/2021. 
7.3.14 - Admite-se a revisão do valor contratual para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, 
nos casos previstos no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei nº 14.133/2021, mediante solicitação da 
parte comprovadamente prejudicada, com demonstração analítica do impacto da álea 
superveniente. 
 
8 - Forma e critérios de seleção do fornecedor 
8.1 - A presente contratação será realizada na modalidade Pregão, na forma eletrônica, nos 
termos do art. 28, inciso I, c/c art. 29 da Lei nº 14.133/2021, por tratar-se de contratação de serviço 
comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital. 
8.2 - O critério de julgamento adotado será o de menor preço por lote único, considerando que a 
solução é indivisível e deve ser contratada com um único fornecedor, conforme justificado no Estudo 
Técnico Preliminar. 
8.3 - O julgamento das propostas considerará o valor mensal total da locação para a quantidade de 
32 (trinta e dois) equipamentos, incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários e demais despesas necessárias à integral execução do objeto. 
 
8.4 - Exigências de Habilitação 
8.4.1 - Os licitantes deverão apresentar, para fins de habilitação, os seguintes documentos, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021 : 
Habilitação jurídica: 

• Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado; 
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• Documento de eleição ou designação dos administradores, se for o caso. 
Regularidade fiscal e trabalhista: 

• Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
• Certidão conjunta da dívida ativa da União e regularidade perante o FGTS; 
• Certidão de regularidade do INSS; 
• Certidão de débitos trabalhistas (CNDT); 
• Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual e Municipal, conforme o caso. 

Qualificação econômico-financeira: 
• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando 

índices de liquidez compatíveis com o objeto; 
• Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante. 
• Declaração do licitante de que os equipamentos oferecidos atendem integralmente às 

especificações técnicas exigidas e estão em conformidade com a Portaria MTP nº 
671/2021. 

 
9 – Estimativa do valor da contratação 
 
10 - Adequação orçamentária 
 
10.1 - A presente contratação está em conformidade com a Lei Orçamentária Anual (LOA) do 
exercício, contando com dotação específica suficiente para fazer frente às despesas dela 
decorrentes. Os recursos orçamentários destinados à locação dos relógios de ponto com 
reconhecimento facial estão consignados em classificação programática a ser indicada na 
Informação de Previsão de Recurso Orçamentário a ser emitida pelo Departamento de 
Planejamento. 
 

Ribeirão Claro-PR, 15 de abril de 2026. 

  



 

33 
 

 
ANEXO ÚNICO 

 
Endereço das Unidades Administrativas 

 

Local Endereço 

Prefeitura Municipal Rua Coronel Emílio Gomes, 731; Centro. 

Secretaria Municipal de Assistência Social Rua Coronel Emílio Gomes - 765 - Centro 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Avenida Padre João Menendez - 55 - Centro 

Centro de Convivência Manoel Felix de Moraes Praça José Alves Pereira - s/n 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Rua Coronel Emílio Gomes, 522; Centro 
 

Casa da Cultura Rua Coronel Emílio Gomes, nº 858; Centro 

Escola Municipal Correia Defreitas Praça Maria Ignês Bonadé Leonel, 486 

Escola Municipal Zuleika David Chammas Cassar Rua Cel. Emílio Gomes, 1449 

Escola Municipal José Gavioli Rua Zacarias Boueiri, 200 

Escola Municipal Jovira Conti Néia Rua Prefeito Francisco Paladino, 161 

Escola Municipal do Campo Prof. Ana Pinheiro Rua Nego Storti, s/n 

Escola Municipal do Campo João Teodoro da silva Patrimônio Três Corações 

CMEI Prof. Venina Batista Ribeiro da Silva 
Rua Isolina Lopes Néia, N° 701 – Bairro Jácomo Domingues 
Mio 

CMEI Maria Baggio Av Padre João Menendes, s/n 

CMEI Ursinho Pimpão Av. Padre João Menendes 

Divisão de Merenda Escolar Rua Major João Leonel de Carvalho, 777 

Divisão de Saúde Escolar Rua Dr. Xavier da Silva, nº 364 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer  

Ginásio de Esportes  

Secretaria Municipal de Agricultura  

Secretaria Municipal de Industria e Comércio  

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo  

Patrimônio Abreus - Obras  

Patrimônio São Roque - Obras  

IBC  

CTG - Obras  

Secretaria Municipal de Saúde  Rua Major João Leonel de Carvalho, 273; Centro 

Centro Municipal de Saúde Dr. Agnelo Marques de 
Souza  

Rua Dr. João Pessoa, 126; Centro 

UBS Rogéria Pereira dos Santos Rua Noé de Faria, 635; Centro 

UBS Ana S Giacóia 
Rua Prefeito Francisco Paladino, 185; Vila Jose Alves 
Pereira 

Posto de Saúde da Cachoeira Rua Prefeito Nego Stort, 01; Distrito Administrativo Cachoeira  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 044/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO:   A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
locação de registradores eletrônicos de ponto com tecnologia de reconhecimento facial, em 
conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021 e demais normas aplicáveis, incluindo 
fornecimento, instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico, 
treinamento aos servidores designados, cadastramento dos usuários e garantia de 
integração com o sistema de gestão de ponto existente na Administração. 
 

ANEXO – II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

(papel timbrado da licitante) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, 
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 044/2026 em epigrafe que tem 
por objeto A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
registradores eletrônicos de ponto com tecnologia de reconhecimento facial, em conformidade com 
a Portaria MTP nº 671/2021 e demais normas aplicáveis, incluindo fornecimento, instalação, 
configuração, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico, treinamento aos servidores 
designados, cadastramento dos usuários e garantia de integração com o sistema de gestão de 
ponto existente na Administração., conforme segue: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário R$ 
Valor Total 

R$ 

1 xx  xx xx R$ R$ 

 
Informar Valor total R$... 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 

Local e Data 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 044/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO:   A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
locação de registradores eletrônicos de ponto com tecnologia de reconhecimento facial, em 
conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021 e demais normas aplicáveis, incluindo 
fornecimento, instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico, 
treinamento aos servidores designados, cadastramento dos usuários e garantia de 
integração com o sistema de gestão de ponto existente na Administração. 
 

 
ANEXO - III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2026 
 
 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de 

licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, em especial: 

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização 

de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão 

de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a 

partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
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Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-

consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade 

pela destinação final, ambientalmente adequada. 

 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
E por fim, 
 
Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 
 
Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro 
de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 
E-mail: 
Telefone: () 

 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 044/2026 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e 
na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 

Local e Data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 044/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO:   A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
locação de registradores eletrônicos de ponto com tecnologia de reconhecimento facial, em 
conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021 e demais normas aplicáveis, incluindo 
fornecimento, instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico, 
treinamento aos servidores designados, cadastramento dos usuários e garantia de 
integração com o sistema de gestão de ponto existente na Administração. 

 
ANEXO - IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(papel timbrado da licitante) 

 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as penas da Lei, 

que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006; 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

(   ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de 

pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos 

valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da 

licitação. 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 

Local e Data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 044/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
registradores eletrônicos de ponto com tecnologia de reconhecimento facial, em 
conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021 e demais normas aplicáveis, incluindo 
fornecimento, instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico, 
treinamento aos servidores designados, cadastramento dos usuários e garantia de 
integração com o sistema de gestão de ponto existente na Administração. 
 
 

ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO LGPD 

(papel timbrado da licitante) 

 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de 

licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de 

que: 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve 

fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte 

da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 

legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 

Local e Data 
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Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
EDITAL DE PREGÃO Nº 044/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
registradores eletrônicos de ponto com tecnologia de reconhecimento facial, em 
conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021 e demais normas aplicáveis, incluindo 
fornecimento, instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico, 
treinamento aos servidores designados, cadastramento dos usuários e garantia de 
integração com o sistema de gestão de ponto existente na Administração. 
 

ANEXO VI 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 75.449.579/0001-73, com sede à 
Rua Coronel Emílio Gomes, nº 731, Centro, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, neste ato, representado por 
seu Prefeito Municipal, o Sr. XXX, (qualificação), e, pelo Secretário Municipal de XX, (qualificação), ambos 
brasileiros, residentes nesta cidade de Ribeirão Claro, Estado do Paraná e abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE e  de outro   , inscrita no CNPJ sob o nº  , com sede na cidade de ,  doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, 
ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
0XX/2026, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
locação de registradores eletrônicos de ponto com tecnologia de reconhecimento facial, em 
conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021 e demais normas aplicáveis, incluindo fornecimento, 
instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico, treinamento aos 
servidores designados, cadastramento dos usuários e garantia de integração com o sistema de gestão 
de ponto existente na Administração.. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao 
Edital nº 0XX/2026 – Pregão Eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido 
instrumento. 
 

ITEM OBJETO APRES QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL 

      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é 
de R$.....(....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado à Contratada mensalmente, em até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a 
partir da data de recebimento constante na Nota Fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Licitante poderá efetuar, a qualquer tempo após a contratação, inspeções para 
verificar se os serviços atendem às exigências das normas e especificações técnicas. A aceitação da inspeção 
não isenta a contratada de sua responsabilidade quanto ao cumprimento de garantia do bem. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento 
fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de 
acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da 
IN RFB Nº 1234. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma 
hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 
fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará 
na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, 
o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
PARÁGRAFO NONO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são 
oriundos das Secretarias Municipais, como segue: 

 
Órg/ 
Uni 

Classificação 
Orçamentária 

Classificação 
Econômica 

Despesa 
Fonte 

Recurso 
Descrição 

Fonte Recurso 
Descrição 
Despesa 

04.001 12 361 0009 2 010 3.3.90.40.01.00 64 104 
Demais Impostos 

Vinculados à Educação 
Básica 

Locação de 
Equipamentos 
TIC – Ativos de 

Rede 

09001 04 122 0016 2 060 3.3.90.40.01.00 330 504 

Outros Royalties e 
Compensações Financeiras 

e Patrimoniais Não 
Previdenciárias 

Locação de 
Equipamentos 
TIC – Ativos de 

Rede 

09002 04 123 0014 2 062 3.3.90.40.01.00 356 510 
Taxas - Exercício Poder de 

Polícia 

Locação de 
Equipamentos 
TIC – Ativos de 

Rede 

10001 10 301 015 2 070 3.3.90.40.01.00 386 504 

Outros Royalties e 
Compensações Financeiras 

e Patrimoniais Não 
Previdenciárias 

Locação de 
Equipamentos 
TIC – Ativos de 

Rede 

 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de 
habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
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PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título 
lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, ou outra 
circunstância impeditiva, o documento será devolvido à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido 
que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, 
devidamente corrigido.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
 

4.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura citada no 
extrato do contrato publicado no órgão oficial, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, a critério da 
Administração, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.2 A contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data do recebimento da Nota de Autorização de Despesa ou documento equivalente. 
 
4.3  A execução dos serviços deverá ocorrer no horário compreendido entre 8h às 11h e das 13h às 17h, 
de segunda a sexta-feira, exceto feriados, recessos e pontos facultativos. 
 
4.4 Os serviços serão executados nas unidades administrativas relacionadas no item 5.14 do Termo de 
Referência, podendo incluir outros locais mediante solicitação formal da Administração, respeitados os limites 
de acréscimo contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1 Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA sem custo adicional à CONTRATANTE. 
 
5.2 A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado. 
 
5.3 A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados nos equipamentos usados na execução 
dos serviços, bem como de eventuais acidentes com sua equipe de trabalho. 
 
5.4 A CONTRATARA não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 
 
5.5 A CONTRATADA ficará responsável por todos os encargos legais e fiscais, transporte, alimentação, 
hidratação, uniformes e acessórios necessários para o desenvolvimento do trabalho dos seus funcionários. 
 
5.6 A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos pertinentes à prestação dos serviços solicitados 
pela contratante ou seus representantes. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE: 

 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do 
consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que 
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
 

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 
consumo de energia e água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o 
desperdício de água. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução dos serviços. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 
destinação de resíduos sólidos observando as normas ambientais vigentes. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado 
civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

 
PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente 
e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
 
PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que 
foram utilizados na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, 
pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução 
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como: 

 
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e 
serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação 
às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006. 
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº XX/XXXX e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-
de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou 
por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão 
ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº XX/XXXX, durante a vigência do Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 

 
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo 
de até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato 
lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização – PAR. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa.  

 
PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  
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PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/21. 

 
PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
O contrato, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Contratado, desde que observados o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, tendo como base 
a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IPCA/IBGE). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 
 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados na Lei nº 14.133/21. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta 
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, 
apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/21, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 
de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 255 de 19 de abril de 2006, Decreto Municipal nº 1032, de 22 de julho 
de 2020 na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no 
Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município 
de Ribeirão Claro-PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro o direito de revogar a licitação por razões de 
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interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 
insanável. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Ribeirão Claro. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem 
como sofrerá as penalidades previstas na Lei 14.133/21. 

 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 

de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão 
e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento. 

 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
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presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PARTES INTEGRANTES 
 
As condições estabelecidas no edital nº XX/XXXX – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela  
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações 
que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo 
CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
A gestão e acompanhamento do presente contato será realizada pelo Sr. Xxx, portador da Carteira de 
Identidade RG nº xxx e inscrito no CPF/MF nº xxx, xxx da Secretaria Municipal de xxx, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da entrega e exercer em toda a sua plenitude e ação fiscalizadora 
de que trata a Lei nº 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
CONTRATADO por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório 
e na ocorrência desse, não implica em co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes 
prepostos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os 
produtos, se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta do 
CONTRATADO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Ribeirão Claro, 
estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras 
em direito permitidas neste referido foro. 

 
Ribeirão Claro, xx de xxx de 2026. 

 
CONTRATANTE / GESTOR / CONTRATADA / TESTEMUNHAS 

 


